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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 
"A Capital da Amizade" 

PORTARIA N°628/2005 

Umuarama • 
fif . 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO, o disposto no parágrafo 30 do art. 22 da lei 

CONSIDERANDO, que a Carta Convite n°035/2005 SAUDE, não se 
atingiu o número mínimo de três propostas, bem como, a ausencia de justa causa 
quanto a limitação de mercado ou de desinteresse dos convidados. 

R E S 

›r, 
Art. 10. Fica declarado.-  fr 	"ado-o-prof.edimento licitatório na 

Modalidade de Carta Convitejn°,035/2005 'SMOE;'-(ugb-áta da aquisição de óleo 
lubrificantes que serão 4utilizadosàkélalrota de-VeicCilOswAepretaria de Saúde, desta 
municipalidade, confornaglect

-°ifies,,-59:91r,:!:(,?4-e!-:,-;:t-1 k 	 1 
Art. 2°. Esta Portaria entra em vigórná-dátá de sua publicação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, em 22 de agosto de 
2.005 - L ANO DE  , 	, • , 	, 

PEDRO A ILDO RUIZ FILHO 
Secretário de Administração 



PUSLICADO NO UMUARAMA ILUSTRADO 

DE 	
12005 

DE N.° 
UMUARAMA,21?-- I—M-1 20 

DIVISÃO DE SERVI OS GE IS E PATRIMÔNIO 

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO NO 
UMUARAMA ILUSTRADO 
DE  0.2/Oci  /2005  DE N.Q 	 
UMUARAMA........o9  /2005 

DIVISÃO DE SERV OS GERAIS E PATRIMÔNIO 
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